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LEI N°.1.911 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2008

"Dispõe sobre a criação do Departamento de Transportes
dentro da Organização Administrativa"

O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e eu
promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Fica criado para efeito de Organização
Administrativa o Departamento de Transportes.

Art. 2° - Tem como a finalidade de cuidar da manutenção
e fiscalização de frota municipal, controle de tráfego, sinalização de trânsito, conservação e
recuperação de estradas e caminhos municipais, além de outras atividades que lhe forem
atribuídas.

Art. 3° - As despesas com execução desta lei correrão por
conta de dotações próprias consignadas no orçamento

dezembro de 2008.

ei
publicação, revogadas as disposições em contrá io.

VIgor na data de sua

Prefeitura to Antonio do Jardim, 05 de

ia da Prefeitura Municipal, aos 05 de
dezembro de 2008.
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